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DELIBERAÇÃO Nº 133, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.
Defere o uso CSE – casa de festas, referente ao protocolo nº 3964/2016 para Cíntia Gandin Durigoni,  CPF 007.819.699-05, Rua Rodolfo Kucker, 349 - São Vicente, Itajaí/SC. 
O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí através de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001 de 07 de dezembro de 2007 e suas alterações posteriores; 

Considerando o atendimento das condicionantes apontadas pelo plenário na reunião realizada no dia 24 de maio de 2016, ou seja, que só agora foram supridas as vagas necessárias para o estabelecimento, com a substituição do projeto e sua respectiva regularização junto à Secretaria Municipal de Urbanismo,  
DELIBERA:

Art. 1º. Fica deferido o uso CSE – casa de festas, referente ao protocolo nº 3964/2016 para Cíntia Gandin Durigoni,  CPF 007.819.699-05, Rua Rodolfo Kucker, 349 - São Vicente, Itajaí/SC.
Itajaí, 11 de dezembro de 2016.

Amarildo Madeira
Presidente
